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Oficio nº 109/2021                                  

     Colmeia – TO, 21 de Julho de 2021. 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Napoleão de Souza Luz Sobrinho 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins   

A/C – 6º Relatoria. 

 

Senhor Presidente, 

 

Após condias cumprimentos, em atenção, ao Oficio nº 076/2021 – RELT6, e no 
Despacho de Expediente, Referente ao Processo nº 5302/2021, nos quais trata se de 
esclarecimentos quanto as divergências contidas no cruzamento de dados referente 
aos sistema SICAP– LCO e SICAP- Contábil, frente aos processos administrativos 
empenhados  no SICAP- Contábil e não informados na 3º fase do SICAP-LCO, como 
seguem: 

 

 
 

Informamos que em relação aos processos de nº 20210000030 e 20210000031 
foram realizadas as indexações e as anexações no SICAP-LCO, em tempo hábil, 
entretendo averiguamos um equívoco constante na numeração de NOTA DE 
EMPENHO, com a numeração do CONTRATO, dentro do sistema SICAP-LCO, como 
demostrado a seguir: 
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Processo: 20210000030. 
 

 

NOTA DE EMPENHO 

 
 
 

TELA 3º FASE, SICAP-LCO 
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Processo:  20210000031 
 
 

NOTA DE EMPENHO 

 
 

 
TELA 3º FASE, SICAP-LCO 
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Como demostrado acima, conferimos a divergência entre os dados dos 

sistemas Contabil com o do Sicap-LCO, onde apontamos o erro, mas, por motivos de 
estarem assinados no SICAP-LCO, não conseguiremos sanar a referida divergência. 
 

Assim sendo, por se tratar apenas de erro de preenchimento (digitação), 
solicitamos a Vossa Excelência a devida correção da numeração, e pedimos 
PONDERAÇÃO ao nosso pleito. 
 
 

Na certeza que Vossa Excelência bem saberá deliberar nosso pedido, 

antecipamos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

DANNYEL DONNATTO DE CASTRO 

OAB/TO-7354 

Procurador 
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